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                                                                Cabo Frio, 20 de maio de 2024. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 156/2024 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria de todos os Vereadores que “Dispõe sobre a criação da capacitação presencial para 

Auxiliares de Classe”, comunico que resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas 

razões especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

 

GABINETE DA PREFEITA 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 156/2024 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria de todos os Vereadores que 

“Dispõe sobre a criação da capacitação 

presencial para Auxiliares de Classe”. 

 

Muito embora elogiável a inspiração dessa Egrégia Casa de Leis, fui levado à 

contingência de vetar integralmente o projeto. 

 

Pretende-se, através desta iniciativa, obrigar o Poder Executivo a incrementar cursos 

de capacitação presencial para auxiliares de classe, junto ao Ministério da Educação e da 

Secretaria de Educação 

 

No entanto, ao criar e disciplinar a forma como deverão ser ministrados os cursos de 

capacitação, estabelecendo carga horária, duração, procedimentos e ônus a cargo do Poder 

Público, a propositura legisla sobre matéria atinente à organização administrativa, 

incorrendo em clara ingerência nas atividades e atribuições dos órgãos municipais da área da 

educação, haja vista que impõe novos encargos e obrigações, com evidente interferência em 

assunto de competência do Executivo. 

 

Indiscutivelmente, as leis que tratam de organização administrativa são de iniciativa 

privativa do Prefeito, ex vi do disposto no art. 62 da Lei Orgânica do Município, razão pela 

qual a propositura extrapola as atribuições do Legislativo e invade a esfera de competências 

do Executivo, malferindo o princípio constitucional da independência e harmonia entre os 

Poderes, consagrado no artigo 2º da Carta Magna. 

 

Com efeito, a criação de cursos de capacitação para servidores municipais integrantes 

da Administração Pública é matéria que se insere no âmbito da discricionariedade 

administrativa que remanesce ao administrador, que decidirá segundo critérios consistentes 

de razoabilidade a fim de cumprir o dever de adotar a solução mais adequada à satisfação da 

finalidade legal. 

 

Além disso, a fim de concretizar a previsão normativa em comento, o Executivo teria 

de dispor de recursos para arcar com gastos da realização dos cursos. Tal assertiva implica 

inquestionável aumento da despesa pública, e consequente previsão orçamentária; pois, do 

contrário, estar-se-á em flagrante afronta aos artigos 167, incisos I e II da Constituição 

Federal de 1988. 

 

A geração de despesa pública sem a correspondente previsão de fonte de custeio 

representa expressa violação ao art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, porque, conforme 

determina o referido diploma, toda geração de despesa deve estar acompanhada da 

estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e 

nos dois subsequentes, assim como da declaração do ordenador de despesa de que o 

aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, pressupostos 

que não foram observados. 
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Desta feita, o respectivo Projeto descumpre o disposto nos arts. 15 e 16 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, bem como o art. 167, I e II, da Constituição da República 

Federativa do Brasil, visto que demandaria a disponibilidade de investimentos específicos, o 

que, consequentemente, geraria aumento de despesa, sem a correspondente previsão de fonte 

de custeio. 

 

Assim, Senhores Parlamentares, por absoluta inconstitucionalidade e ilegalidade, veto 

integralmente o projeto de lei apresentado, submetendo-o à apreciação dos membros dessa 

Casa de Leis, aguardando sua acolhida nos termos das razões expostas. 

 

 

 

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 


